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DECRETO N.° 1.580 DE 08 DE ABRIL DE 2022 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
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EDIÇAO: 	  
EDITADO EM: 	
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"DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DOS 
MEMBROS 	DA 	COMISSÃO 	DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - CMMA-
PME DO PME-JAPORÃIMS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CÉSAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, 
estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições que lhe conferem pelo art. 69. 
incisos II, VIII e XI. da Lei Orgânica Municipal, assim como, as Constituições Federal e 
Estadual; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMMA-PME do PME-JaporãlMS, instituída 
através do Decreto n° 1. 156 de 23 de Maio de 2017. 

Secretaria Municipal de Educação 

Abel José da Silva 
Cirlene Martinez 
Daiane Vilharva Cáceres Franzoni 
Neulândia Salete Brizola 
Veridiana Barbosa da Silva 

Secretaria de Estado de Educação 
Marlene Gouveia de Lima Souza 

Comissão de Educação do Poder Legislativo 
Ana Cristina Teodoro 
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Conselho Municipal de órgãos Fiscalizadores 
Jocelino Moisés Frangiotti 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
Luiz Bezerra dos Santos Junior 

Associação de Pais e Mestres - APM 
APM - Escola José de Alencar 
Luciana Mitlstadt 

APM - Escola Tekoha Guarani Polo 
Osmaura de Araújo Santos 

APMF - CEI José Joaquim de Brito 
Ondina Baleeiro 

Equipe Técnica do PME-Japorã/MS. 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Angela Celeste dos Santos 
Evaristo Bernardineili 
Valdinei Pavanelli 
Joselaine Alves de Jesus 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Rildo Aparecido Alves Martins 

Representante da Secretaria Municipal de Administração 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
Nivaldo Dias Lima 

Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
Marli Vieira Ferro 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
Janete Gobi Costa Rodrigues 
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Art. 2° - Ficam os membros nomeados como Coordenador 

Geral, Evaristo Bernardineili e Coordenadora Adjunta, Ângela Celeste dos Santos. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
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DECRETO N.° 1.580 DE 08 DE ABRIL DE 2022 

"DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 
CMMA-PME DO PME-JAPORÃ/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CÉSAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das suas atribuições que lhe conferem pelo art. 69, incisos II, VIII e XI, da Lei Orgânica Municipal, assim como, as 
Constituições Federal e Estadual; 

DECRETA: 

Art. 10 Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMMA-
PME do PME-Japorã/MS, instituída através do Decreto n° 1. 156 de 23 de Maio de 2017. 

Secretaria Municipal de Educação 

Abel José da Silva 

Cirlene Martinez 

Daiane Vilharva Cáceres Franzoni 

Neulándia Salete Brizola 
Veridiana Barbosa da Silva 

Secretaria de Estado de Educação 

Marlene Gouveia de Lima Souza 

Comissão de Educação do Poder Legislativo 

Ana Cristina Teodoro 

Conselho Municipal de órgãos Fiscalizadores 

Jocelino Moisés Frangiottl 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

Luiz Bezerra dos Santos Junior 
Associação de Pais e Mestres - APM 

APM - Escola José de Alencar 

Luciana Mitlstadt 

APM - Escola Tekoha Guarani Polo 

Osmaura de Araújo Santos 

APMF - CEI José Joaquim de Brito 

Ondina Baleeiro 

Equipe Técnica do PME-Japorã/MS. 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Ângela Celeste dos Santos 

Evaristo Bernardine/li 

Va/dinei Pavaneili 

Jose/ame Alves de Jesus 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Ri/do Aparecido Alves Martins 

Representante da Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Nivaldo Dias Lima 
Representante da Secretaria Municipal de Finanças 

Marli Vieira Ferro 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Janete Gobi Costa Rodrigues 

Art. 20  - Ficam os membros nomeados como Coordenador Geral, Evaristo 
Bernardineili e Coordenadora Adjunta, Angela Celeste dos Santos. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÂ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 
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